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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

GABINETE DO PREFEITO

MENSAGEM N.O 006/2025

Alagoinhas, 12 de fevereiro de 2025.

EXCELENTíSSIMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

VEREADORES DE ALAGOINHAS,

Senhor Presidente,

Submeto à elevada apreciação e deliberação de Vossa Excelência e dos

demais membros dessa Egrégia Casa Legislativa, o Projeto de Lei, em apenso, para

autorização de abertura de Credito Adicional Especial.

Considerando o cumprimento legal que dispõe sobre a nova estrutura

administrativa do Município, se faz necessária a criação da Ação Orçamentária 2í67

- Manutenção e Conservação de Bêns lmóveis na Secretaria Municipal de

Manutenção (SEMAN), e na oportunidade, a criação do Grupo de Natureza da

Despesa (GND) de Pessoal e Encargos Sociais nas atividades da Guarda

Municipal, Defesa Civil e Ouvidoria.

É oportuno esclarecer que o referido Crédito não implicará em acréscimo ao

valor total do Orçamento, conforme poderá ser verificado no Projeto de Lei.

Por tudo aqui exposto, requeremos a V. Excelência e aos llustres Edis, que

o presente Projeto de Lei tramite em regime de Urgência Urgentíssima, segundo o

rito disciplinado pelo Regimento lnterno dessa Casa da Cidadania, recebendo o

devido acolhimento em função da relevância do seu conteúdo.

Atenciosamente,

GUSTAVO
AUGUsro DE Eí*:s-=:-

SOUZA CARMo: :--.--
a$450965ís tu- rffiGUSTAVO AUGUSTO
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pRoJETo DE LEr N. ?,oe,lz DE FEvERErRoDE2o2s.

oQ
.AUTORIZA O PODER. EXECUTIVO MUNICIPAL,pRocEDER, Ao oRcaMENro Frsclr_-oo'iüurÉiáo,
cnÉorro rorcrolal espe_cnr aÍÊ-o üióiiã'É hr
9.:13_í:í!9199 (NovE MrLHôEs ourinóôeriióõ' evr{rE E uM MrL cENro E crNeuENrA núrsi, ãÀnnos FrNs euE EspEclFrcA e oÃ 

"óLifris
pnovroÊtcns".

o pREFEtro Do MuNtclpto DE ALAG..NHA', EsrADo DA BAH.A, no uso desuas atribuições regais, faz saber que a câmara Municipar de Vereadores ,pror" 
"eu sanciono a seguinte Lei:

Ar* ío Fica o chefe do poder Executivo Municipar autorizado a abrir, o créditoAdicional Especiar destinado à criação de Ação orçamentária, bem como naturezade despesa, a serem incorporados aos piogramás de Trabalho das unidades
Orçamentárias, detalhado, conÍorme Anexo l.

Arl.20 Para abertura do crédito Adicionar Especiar discriminado neste artigo, serão
utilizados os recursos referidos no art. 43, § 1o, inciso ilr, da Lei Federar no i.rzo, à"í7 de março de ,t964, discriminados no Anexo ll.

Art. 30 Fica o Poder Executivo autorizado a rearizar abertura de crédito suprementar,
bem como alteração do euadro de Detarhamento de Despesas - eDD, nas referidas
ações orçamentárias criadas no Artigo 1", nos rimites estaberecidos na Lei
Orçamentária Anual e suas alterações.

AÉ. 40 Ficam alterados e atuarizados os Anexos do prano prurianuar 2022r202s, das
Diretrizes orçamentárias, em decorrência do crédito Especiar autorizado nesta Lei.

Art' 50 o crédito Especiar autorizado nesta Lei será incorporado ao euadro de
Detalhamento da Despesa (eDD) na referida Unidade.

Art. 60 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 70 Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
FEVEREIRO de2O2S.

DO MUNICíPIo DE ALAGOINHAS-BA, EM _ DE
GUSTAVO AUGUSTO
OE SOUZA CARMO: ffi

8934509651 s ãx:ij--
GUSTAVO AUGUSTO DE SOUZA CARMO

PREFEITO
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ANEXO I

Poder: Podêr Executlvo
Ôrgão: 3l4OO . SECRETARTA trtUNtCtpAL DE iTANUNTENçAO
UO: 03í/íí4 - SECRETARTA MUNtCtpAL DE MANUNTENçÁO
FunÉo: '15 Uóanlsmo
SubFunç.: í22 Admlnlst ação ceral
Programe 0013 GESTÃOE ANUTENçÃo DO poDER ExEcuTIvo

2167 MANUTENçÃO E CONSERVAçÁO DE BENS tiróVEtS
3OOOOOOO DESPESAS CORRENTES
33OOOOOO OUTMS DESPESAS CORRENTES
339OOOOO APLICAÇÔESDIRETAS

Órgâo: 3í6í6 . SECRETARTA UNtCtpAL DE MOBIL|DATE E ORDEÍ{ púBLtc
UO: 0316í6 - SECRETARIA i,UNICIPAL DE ÍIIoBILIDADE E oRoEi, PÚaLEA
FunÉo: 04 Administração
SubFunç.: í8í Pollciamonto
Prog.ama 00í3 cEsTÁOE ANUTEI{çÃO Do PODER ExEcuTtvO

2í97 FUNCIO AI'ENTO E FORTALECITIIEIiIÍO DAS ATIVIDADES OA
GUARÍ'A MUI{ICIPAL

3OOOOOOO DESPESAS CORRENTES
3IOOOOOO PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
31900000 APLICAÇôESDTRETAS

Função: 04 AdministraÉo
SubFunç,: í82 DeÍesa Civit
PÍograma 00í3 GESTÃO E AitUTENçÃo Do poDER ExEcuTMo

2273 AçOES DA DEFESA CtvlL
3OOM,OOO DESPESAS CORRENTES
3lOOOOOO PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
31900000 APL|CAçôESD|REÍAS

órgáo: 3ílOO - cABlilETE DO PREFETTO

UO: 0311ol . OUVIDORIA GERAL DO MUI{ICÍAO
Função: lN Administração
SubFunç,: í3, Comunicaçáo Social
Programa 0013 cESTÃo E MANUTENçÁo Do PODER ExEcuTIvo

2,t26 SERVTçO DE ATENO|IIENTO - OUVIDOR|A GERAL
3OOOOOOO DESPESAS CORRENTES
3IOOOOOO PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3'1900000 APLTCAÇÔESDTRETAS

Totâl Gêral:

Fonte

í.500 í00.000,00
1.500 100.000,00
1.500 100.000,00

1.500 100.000,00

Fonte

í.500 8.?66.8E6,00

1.500 8.766.886,00
í.500 8.766.886,00
r.500 8.766.886,00

Fontê

í.500 2í8.0'16,00
1.500 218.046,00
1.500 2í8.96,00
í.500 218.(N6,00

Fonts

í.500 3:m.2í8,00
'1.s00 336.218,00
1.500 336.218,00
1.500 336.218,00

f.it2í.í50,00
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ANEXO II

Poder: Poder Executivo
Órgão: 3í400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUNTENçÃO

UO: 031414 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUNTENçÃO

Função: í7 Saneamento
SubFunç.: 512 Saneamênto Baslco Urbano
ProgÍama: 0009 CIDADE MODERNA

2081 SERVIçOS DE LIMPEZA PÚBLICA

3OOOOOOO DESPESAS CORRENTES
33OOOOOO OUTRASDESPESASCORRENTES

33900000 APLTCAÇÔESDTRETAS

Órgão: 31100 - GABINETE DO PREFEITO

UO: 03í'11í - GABINETE DO PREFEITO

Função: 04 Admlnistração
SubFunç.: í22 Adminlstração Geral
programa: ooí3 GESTÃO E MANUTENçÃO DO PODER EXECUTIVO

20í0 ADtútNtsTRAçÃO OE PESSOAL, ENCARGOS E BENEFICIOS

3OOOOOOO DESPESASCORRENTES
3lOOOOOO PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
31900000 APLTCAÇÔESDTRETAS

Órgão: 30300 - SECRETARTA ilrUNrCrpAL DAADMTNTSTRAçÃO E INOVAçÃO TECilOLÓGICA

uo-: 030303 - SECRETARTA MUNTC|PAL OA ADMTNTSTRAçÃO E INOVAçÃO TECNOLÓG|CA

Funçâo: 04 Administração
SubFunç.: t22 Adminiíração Geral

Programa: 0oí3 GESTÃOEMANUTENçÃODOPODEREXECUTwO Fonte
20í0 ADilTNTSTRAçÃO DE PESSOAL, ENCARGOS E BENEFTCTOS í.5U' 8.766.886,00

30000000 DESPESAS CORRENTES 1.500 8.766.886,00

3í000000 PESSoAL E ENCARGOS SOCIATS í.500 8.766.886,00

31900000 APLTCAÇÔES DTRETAS í.500 8.766.886,00

Total Geral:

Fonte

1.500 't00.000,00

1.500 í00.000,00

1.500 100.000,00

1.500 100.000,00

Fonte
í.500 554.264,00
1.500 5il.264,O0
1.500 5il.264,00
1.500 5il.2il,00

9.42í.í50,00


